
 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro - Itarana - ES -  CEP: 29620000 -  CNPJ: 27104363000123 

 

CONTRATO N° 006/2024 

 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO Nº 2023.036E0500001.01.0013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023  

Processo N.O  004025/2023 de 18 de Agosto de 2023 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde – Semus 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Senhor Vander Patrício e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.492.062/0001-72, com sede à 

Rua Elias Estevão Colnago, s/n°, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, representado 

neste ato pela Secretária Municipal de Saúde em exercício, Senhora Gabriela Andrea 

Coan, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FLAVIO 

ROVETA ME, CNPJ 07.429.984/0001-70, situada na Rua Jocond Caliman, n° 1053, Vila 

Real, Marilândia/ES, CEP: 29.725.000, neste ato representado pelo Sr. Flavio Roveta, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme 

Processos e Pregão supra referidos, tudo de acordo com a Lei nº 10.520/2002, 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e condições 

que subseguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 

no serviço de confecção de grades de ferro, visando a proteção de patrimônios públicos 

constantes no interior dos Postos e Unidades de Saúde desta Secretaria Municipal de 

Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os 

atos constantes do processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços 

formulada pela própria contratada que passam a fazer parte integrante deste contrato 

como se transcrito estivesse para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ 59.555,00 (cinquenta e 

nove mil quinhentos e cinquenta e cinco reais), de acordo com a proposta vencedora, ora 

Contratada. 

3.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao 

fornecimento dos materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições 

sociais, embalagens, transportes, cargas, descargas, seguros, impostos, bem como 

quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, 

observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O início de vigência da presente contratação dar-se-á por 180 (cento e oitenta) 

dias, a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário 

Oficial dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia subsequente a execução à 

contratada mediante apresentação de nota fiscal, sem rasuras ou emendas, com a 

execução do objeto discriminado e certidões negativas. 

5.2 - A emissão da nota fiscal deve ser feita com os seguintes dados cadastrais: 

5.2.1 - Razão Social: Fundo Municipal de Saúde; 

5.2.2 - CNPJ: 14.492.062/0001-72; 

5.2.3 - Endereço: Rua Elias Estevão Colnago, s/n, Centro, Itarana/ES, CEP: 29620-000; 

5.2.4 - Telefone: (027) 3720-4633 

5.3 - Após as faturas serem aceitas e atestadas pelo gestor e após a comprovação do 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), o pagamento será 

efetuado. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrá (ão) pela (s) seguinte 

(s) dotação (ões) orçamentária (s): 

a) 060002.1030100082.026 - manutenção dos programas ESF e saúde bucal/ 

33903900000 - outros serviços de terceiros- pessoa jurídica / Ficha: 00032 / Fonte 

de recurso: 260000009999. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

7.1 - A empresa vencedora deverá executar o objeto, no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis contados a partir da Autorização de Serviço a ser emitida, nos locais 

previamente estabelecidos por esta Secretaria Municipal de Saúde; 

7.2 - A contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas 

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes 

de mão de obra, transporte e deslocamento, materiais e equipamentos correrão por 

conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros e quaisquer 

danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de 

quaisquer naturezas do presente contrato. 

7.3 - Da Aceitação do Objeto; 

7.3.1 - O objeto será executado e entregue na Secretaria Municipal de Saúde, de 

segunda à sexta-feira, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h, devendo a 

empresa vencedora observar feriados nacionais e municipais; 

7.3.2 - Os materiais deverão estar em total conformidade com o exigido neste contrato; 

7.3.3 - Os materiais em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo 

a empresa sanar o problema de imediato, sob pena de cancelamento de compra. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1- São Obrigações do Contratante: 

8.1.1 - Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa 

executar o objeto deste contrato, dentro das especificações técnicas recomendadas; 

8.1.2 - Efetuar o pagamento da nota fiscal correspondente ao objeto deste contrato, no 

prazo máximo de até 20 (vinte) dias do recebimento da mesma, após devidamente 

atestada pelo fiscal; 

8.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com este contrato. 

8.2 - São Obrigações da Contratada: 

8.2.1 - Executar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste 

contrato; 



 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro - Itarana - ES -  CEP: 29620000 -  CNPJ: 27104363000123 

8.2.2 - Serão recusados os objetos licitados que não atenderem as especificações 

constantes neste e/ou que não esteja adequado para o uso. A empresa contratada 

ficará obrigada a trocar, imediatamente, o material que vier a ser recusado, sem 

nenhum custo adicional para a CONTRATANTE; 

8.2.3 - Os materiais deverão ser entregues embalados e lacrados, de forma a não ser 

danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá 

observar o empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante; 

8.2.4 - Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados à Contratante ou a terceiros; 

8.2.5 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para o fornecimento do objeto licitado, sujeitando-se às sanções constantes no Artigo 7º 

da Lei 10.520/02, Art. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2 - Durante a execução do Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

9.2.1 - advertência; 

9.2.2 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso; 

9.2.3 - multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

9.2.4 - suspensão para contratar com a Administração Municipal; 

9.2.5 - declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

9.2.6 - Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município. 

§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a Contratada será advertida devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 

a) A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) 

advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a 

aplicação das sanções cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido o 

Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será 

computada para o fim previsto na letra "a" deste parágrafo. 

c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará 

ensejo à aplicação das sanções das letras "b" e "e" do caput. 

§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do item 9.1 poderão ser aplicadas em 

conjunto e poderão ser acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", 

do caput (item 9.1). 

a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da 

advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o 

Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a 

Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em 

razão do atraso. 

§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas 

nos termos das cláusulas do ajuste. 

§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, 

poderá, além de rescindir o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou 

"e" do caput desta cláusula. 

§ 5º - Se os danos se restringirem à Administração Municipal, será aplicada a pena de 

suspensão pelo prazo de, no máximo, 02 (dois) anos. 

§ 6º - Se puderem atingir a Administração pública como um todo, será aplicada a pena de 

Declaração de Inidoneidade. 
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§ 7º - A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretária 

Municipal de Saúde. 

§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da Contratada, o Secretário submeterá sua 

decisão à Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a 

Administração Pública. 

§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como 

suspensão para contratar com a Administração Municipal pelo prazo máximo de lei. 

§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima 

tratadas, as empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 

8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtudes de atos já praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e 

sanções previstas neste instrumento. 

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade, da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado; 

V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na 

forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, 

a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação;  

XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993. 
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10.2.1 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.  

10.3 - - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I à XIII do subitem 10.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a administração. 

III - judicial, nos termos da legislação. 

10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da 

Procuradoria e decidida pelo Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante 

(s), nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 

006/2015, de 27/03/2015, dando também cumprimento as normas estabelecidas nos 

Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com 

atribuições e deveres estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 

006/2015, de 27 de março de 2015.  

11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho 

do contrato, conforme indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo 

com o inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de 

março de 2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E DOS 

ADITAMENTOS 

12.1 – Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite 

de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, Mediante 

Processo, devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 

61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

15.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se 

a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 

honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, 

especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

15.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência 
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do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

15.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

15.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

15.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

15.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

15.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

15.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

15.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

15.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 

características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 

tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e 

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

15.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança.  

15.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

15.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses 

dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de 

proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

15.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 

outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

15.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

15.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas 

cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais.  
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15.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

15.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

15.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das 

testemunhas abaixo para que surta seus legais efeitos.  

 

Itarana/ES, _____ de Janeiro de 2024 

 

 

 

CONTRATANTE:___________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CONTRATANTE:_____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES 

Sra. Gabriela Andrea Coan 

 Em exercício - Portaria nº 1.311/2023 

 

 

 

CONTRATADA:_____________________________________________________ 

FLAVIO ROVETA ME 

Sr. Flavio Roveta 

 

 

 

Testemunhas:________________________________________________________ 

 

 

                ________________________________________________________      
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